
INDICAÇÃO Nº    94
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que viabilize recursos financeiros para aquisição de  01 (um) aparelho de ultra-som ginecológico portátil para o município de Canitar.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação é de suma importância, uma vez que a cidade de Canitar não possui recursos financeiros necessários para a aquisição deste aparelho, que tem por objetivo melhorar as condições de atendimento aos pacientes e gestantes do centro de saúde do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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